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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1048/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) IVANEIDE NAZARE SAMPAIO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 5493412, CPF nº 22150722291, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM LAURO SODRE, do munícipio de 
BELEM, no valor de R$ 2.960,10 ( dois mil, novecentos e 
sessenta reais e dez centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
2.960,10 ( dois mil, novecentos e sessenta reais e dez 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1049/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) WALMINA MARIA LEITE CARVALHO, matrícula nº 
322113, CPF nº 9921010263 , ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEFM JARBAS PASSARINHO (MARCO), do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 2.369,25 ( dois mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos )  para fazer 
face as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.369,25 ( dois mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1050/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
RENATA BRAGA DE NAZARE, matrícula nº 57219192, CPF 
nº 59894130259, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
FRANCISCO DA SILVA NUNES, do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 3.591,90 ( três mil, quinhentos e noventa e 
um reais e noventa centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
3.591,90 ( três mil, quinhentos e noventa e um reais e 
noventa centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 

do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1051/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) NADIA MARIA SENA DA SILVA, matrícula 
nº 388556, CPF nº 10499768272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEIF ALMIRANTE TAMANDARE, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 2.285,40 ( dois mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.285,40 ( dois mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1052/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ENILDE CLEIDE BORGES ALMEIDA, matrícula 
nº 5755964, CPF nº 22904751220, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF VIRGINIA ALVES DA CUNHA, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 809,25 ( oitocentos e nove reais 
e vinte e cinco centavos )  para fazer face as despesas com 
material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
809,25 ( oitocentos e nove reais e vinte e cinco centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

Protocolo 998394

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1053/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 

conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ADNELSON ARAUJO DOS SANTOS, matrícula 
nº 55588920, CPF nº 74226991249, ocupante do cargo 
de Diretor(a) da EEEF SAO VICENTE, do munícipio de 
ANANINDEUA, no valor de R$ 530,40 ( quinhentos e trinta 
reais e quarenta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
530,40 ( quinhentos e trinta reais e quarenta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1054/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ILDEMAR PEREIRA GOMES, matrícula nº 
5234492, CPF nº 29686660291, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF PROFA HILDA VIEIRA, do munícipio de 
BELEM, no valor de R$ 2.579,85 ( dois mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos )  para fazer 
face as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.579,85 ( dois mil, quinhentos e setenta 
e nove reais e oitenta e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1055/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) JOSIANE DO SOCORRO GONCALVES VIEIRA, 
matrícula nº 57209246, CPF nº 48972320234, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEF PROFA EUGENIA CAVALLEIRO 
DE MACEDO, do munícipio de ANANINDEUA, no valor de R$ 
822,90 ( oitocentos e vinte e dois reais e noventa centavos 
)  para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 822,90 ( oitocentos e vinte e dois 
reais e noventa centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício


